
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento a Exma. Prefeita do Município de Vitória a seguinte: 

INDICAÇÃO Nº 195/2026

Indico a Exma. Prefeita Municipal de Vitória, Srª. CRIS SAMORINI, que solicite Secretaria 

competente,  o  serviço  de recuperação  de  meio-fio,  localizado  na  Avenida 

Desembargador Dermeval Lyrio, nº 01 – Mata da Praia – Vitória/ES. 

                              

                                        Protocolo 156: 2026.045.594

JUSTIFICATIVA

Indico,  na  forma regimental,  que seja  encaminhado expediente  ao  setor  competente  da 

Prefeitura Municipal, solicitando a realização de reforma e revitalização do canteiro localizado 

na Av. Desembargador Dermeval Lyrio, nº 01 – Mata da Praia, Vitória/ES. Visando melhorar a 

estrutura, estética e segurança do local. A presente indicação se faz necessária devido ao 

estado  de  desgaste  do  canteiro,  que  necessita  de  manutenção,  reparos  e  revitalização 

paisagística, contribuindo para a valorização do espaço público, melhorando a mobilidade 

urbana e proporcionando um ambiente mais organizado e agradável para os moradores e 

pedestres que utilizam a região diariamente.

Palácio Atílio Vivacqua, 02 de Junho de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA

Vereador – Republicanos
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